
S PEDRO RAIMUNDO NETO 

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador  Cicero  Cintra 

Um novo governo. Uma nova história. Uma nova cOmara 

PARECER N° 016 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto 
de Lei n° 026/2025 que "Dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira, Desenvolvimento e 
Remuneração — PCCDR, dos Profissionais do 
Magistério do Município de Cachoeirinha-PE, 
revogando a Lei n°1.129/2009". 

Autor: Poder Executivo Municipal. 

1— RELATÓRIO. 

0 Sr. Presidente da  Camara  Municipal de Cachoeirinha, Estado de Pernambuco, 

encaminhou a esta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de Lei n° 026/2025, que altera o Plano 

de Carreira, Cargos e Salários do Magistério Municipal, revogando a Lei Municipal n° 1.129/09, 

do Poder Executivo Municipal. 

LI —  VOTO DA RELATORA. 

A matéria em tela analisada, esta de acordo com as normas que determina a Lei 

Orgânica Municipal, quando ressalva que é de competência privativa do Poder Executivo 

Municipal, dar inicio ao Processo Legislativo nos assuntos de sua competência, além de atender 

ao que determina o  Art.  43, I da mesma Lei, que rege o seguinte: "regime jurídico dos 

servidores;". 

Que o projeto de Lei em tela analisado, seja encaminhado ao Plenário para 

apreciação dos Nobres Colegas Edis. 

Não vislumbramos, assim, nenhum óbice a sua deliberação. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 2025. 
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